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Altera a Instrução de Serviço nº 79/2014, com a alteração dos assuntos de procedimentos administrativos eletrônicos.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, e considerando a Resolução nº 73/2019 e o Procedimento Administrativo nº 596529/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam incluídos no parágrafo único do art. 1º da Instrução de Serviço nº 79/2014 os dispositivos adiante enumerados, com a seguinte redação:
“Art. 1º [...]
Parágrafo único. [...]
[...]
VII - Homologação de Recomendações;
VIII - Nota Técnica.”
Art. 2º Ficam revogados os incisos II, III e IV do parágrafo único do art. 1º da Instrução de Serviço nº 79/2014.
Art. 3º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 18 de outubro de 2019.
- assinatura digital -
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